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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 229/2025

Assunto: Que Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estân-
cia Turística de Ibitinga a Corrida e Caminhada das Comunidades de Ibitinga, a ser co-
memorada anualmente, na segunda quinzena de outubro.

Autoria: Vereadores MARCOS MAZO, ALLINY SARTORI, CÉLIO ARISTÃO, CÉSAR
URTADO, JOSÉ NILSON VIANA, MIRA, RICARDO PRADO, ZÉ ROCHA.

Relatoria: Vereadora Alliny Sartori

RELATÓRIO 
Vistos...
Trata-se de Projeto de Lei Ordinário de nº 229/2025, de autoria do Vereador MARCOS
MAZO, ALLINY SARTORI, CÉLIO ARISTÃO, CÉSAR URTADO, JOSÉ NILSON VIA-
NA, MIRA, RICARDO PRADO, ZÉ ROCHA – que institui e inclui no Calendário Oficial
de Eventos do Município da Estância Turística de Ibitinga a Corrida e Caminhada das
Comunidades de Ibitinga, a ser comemorada anualmente, na segunda quinzena de
outubro. Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da maté-
ria submetida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do art. 106 do Regi-
mento Interno.

I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei Ordinária nº 229/2025, de iniciativa parlamentar, que pretende incluir
no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância Turística de Ibitinga a “Cor-
rida e Caminhada das Comunidades de Ibitinga”, realizada pela Paróquia Santa Tere-
za D’Ávila, a ser comemorada anualmente na segunda quinzena de outubro. 
A matéria se insere no conjunto de normas comemorativas e celebrativas, já consoli-
dadas no ordenamento municipal e amparadas pela Lei Municipal nº 2.932/2007, que
disciplina o Calendário Oficial de Eventos de Ibitinga.

II – FUNDAMENTAÇÃO
1. Competência do município para legislar
O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que compete aos Municípios
legislar sobre assuntos de interesse local.
o mesmo sentido, ressaltando a autonomia dos municípios e sua auto-organização
mediante suas respectivas Leis Orgânicas, o artigo 144, da Constituição Paulista:
Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira
se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Consti-
tuição Federal e nesta Constituição.
A Lei Orgânica do município de Ibitinga, dispõe:
Art. 4º Ao Município compete prover tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e
ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguin-
tes atribuições:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
O assunto se relaciona com interesse local, na medida em que trata de instituição de
data comemorativa.

2. Iniciativa para a propositura e espécie legislativa
São de competência da Câmara ou de seus vereadores todas as normas que a Lei Or-
gânica Municipal não reserve expressamente e de modo privativo, ao Poder Executivo.
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Leciona Hely Lopes Meirelles:
“As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas
nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência
municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executi-
vo local, os projetos de leis que disponham sobre criação, estruturação e atri-
buição das secretarias,  órgãos e entes da Administração Pública  Municipal;
matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e
serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Admi-
nistração direta, autárquica e fundacional do Município; regime jurídico e previ-
denciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração;
plano plurianual,  diretrizes orçamentárias,  orçamento anual  e créditos suple-
mentares  e  especiais.  Os  demais  projetos  competem concorrentemente  ao
Prefeito e à Câmara, na forma regimental”1

A Lei Orgânica Municipal, as Constituições Federal e Estadual, estabelecem a regra
da competência concorrente entre os Poderes Legislativo e Executivo para a proposi-
tura de leis.  A competência privativa deve ser tratada excepcionalmente,  atendo-se
aos casos expressamente previstos na Constituição Federal – por simetria – e na Lei
Orgânica Municipal, bem como em situações pontuais que não venham a ferir o princí-
pio da Separação dos Poderes, previsto no art. 2º da CF, aventadas pela doutrina e ju-
risprudência pátrias.  O Supremo Tribunal  Federal,  em sede de Repercussão Geral
pelo Tema 917, fixou a seguinte tese:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie
despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus ór-
gãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da
Constituição Federal).
Especificamente quanto à iniciativa para a propositura de projeto de lei alhures, a cria-
ção de datas comemorativas é concorrente. Consigna-se que o Tribunal de Justiça de
São Paulo declarou constitucionais leis municipais, de iniciativa parlamentar, em legis-
lação análoga à da proposição em análise:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Art. 3º, da Lei n° 4.164, de 07 de
março de 2024, do Município de Andradina/SP, que "Inclui a 'Festa da Mandioca' no
Calendário Oficial de Eventos do Município de Andradina, SP" – Alegado vício de inici-
ativa parlamentar – Não ocorrência – Matéria que não trata da estrutura/atribuição de
órgãos do executivo,  ou dispõe  sobre o regime jurídico  dos servidores  públicos  –
Tema 917 de Repercussão Geral do C. STF – Criação de data comemorativa pelo Le-
gislativo Municipalsem impor os meios de cumprimento da obrigação, que permanece
a cargo da discricionariedade administrativa do Chefe do Poder Executivo – Mácula
constitucional inexistente – Precedentes deste C. Órgão Especial do TJSP – Ação di-
reta julgada improcedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2393489-47.2024.8.26.0000; Relator (a): Ade-
mir Benedito; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A;
Data do Julgamento: 04/06/2025; Data de Registro: 06/06/2025)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -  Município  de Poá -  Ajuizamento
pela Prefeita - Pretensão de declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 4.402, de 8
de março de 2024, de iniciativa parlamentar, que instituiu o Dia do Idoso - Alegação de
usurpação da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo - Descabimento –
Norma impugnada que dispõe meramente sobre criação de data comemorativa e nor-
mas absolutamente genéricas sobre políticas públicas - Lei questionada não trata da
estrutura e atribuições dos órgãos do Poder Executivo - Matéria cuja iniciativa legislati-
va é comum ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo - Ausência de incidência das
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vedações do Tema nº 917, do Supremo Tribunal Federal - Precedentes do Supremo
Tribunal Federal e deste C. Órgão Especial - AÇÃO IMPROCEDENTE.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2318594-18.2024.8.26.0000; Relator (a): Rena-
to Rangel Desinano; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Pau-
lo - N/A; Data do Julgamento: 05/02/2025; Data de Registro: 06/02/2025).
Portanto, se trata de matéria de iniciativa concorrente, podendo o parlamentar dar iní-
cio ao respectivo processo legislativo através da espécie legislativa de Lei Ordinária.

III – TÉCNICA LEGISLATIVA
O projeto é objetivo e respeita as normas de redação legislativa necessárias para a es-
pécie normativa.

IV – CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina:
Pela constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 229/2025, que institui e inclui
no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância Turística de Ibitinga a Corri-
da e Caminhada das Comunidades de Ibitinga, a ser comemorada anualmente, na se-
gunda quinzena de outubro.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: Ante o exposto, depreende-se que a o Projeto
de Lei Ordinário de nº 229/2025 em análise, preenche os requisitos legais, regimentais
e constitucionais, podendo ter regular tramitação com a emenda, assim CONCLUO o
meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade.

Alliny Sartori 
RELATORA - Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão, aprovam e acolhem o relató-
rio, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalidade e constitucionalidade do
Projeto de Lei Ordinário nº 229/2025.

Ibitinga, 27 de novembro de 2025.

Marcos Mazo 
Vice-Presidente da Comissão 

Rafael Barata 
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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